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MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  048/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 052/2026, EM APENSO, SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
A presente solicitação de alteração orçamentária de suplementação no elemento de despesa 3339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Projeto/Atividade Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a finalidade de viabilizar a realização da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Entre Rios do Oeste. A suplementação faz-se necessária para custear a contratação de empresa especializada para organização e realização do evento. Durante a realização do evento, será fornecimento lanche e almoço aos participantes. Será necessário também a contratação dos serviços de sonorização, garantindo estrutura adequada para o desenvolvimento das atividades, palestras, debates e deliberações da Conferência. Ressalta-se que a realização da Conferência Municipal constitui determinação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR e do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, sendo etapa fundamental para a discussão, formulação e fortalecimento das políticas públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente. A suplementação no elemento de despesa: 3449051-Obras e instalações, no Projeto/Atividade Manutenção do Conselho Tutelar, justifica-se pela necessidade de contratação de empresa especializada para execução global dos serviços, contemplando fornecimento de materiais e mão de obra, destinados à reforma da sede do Conselho Tutelar. Os serviços incluem pintura das paredes internas e externas, construção, preparo e pintura do muro, bem como instalação de letreiro em ACM na sede do órgão. Ressalta-se que a edificação apresenta significativo desgaste em sua pintura, ocasionado pela ação do tempo, exposição contínua às intempéries climáticas, como sol, chuva e umidade, além da deterioração natural decorrente do uso. Tal condição compromete não apenas a estética do imóvel, mas também sua conservação, podendo acarretar danos estruturais caso não sejam realizadas as intervenções necessárias. Dessa forma, os serviços visam promover a recuperação e preservação do patrimônio público, garantindo melhores condições de funcionamento, segurança e acolhimento aos usuários e servidores, além de assegurar adequada identificação visual do órgão por meio da instalação do letreiro em ACM. Portanto, a contratação pretendida mostra-se necessária e oportuna, atendendo ao interesse público e contribuindo para a manutenção e valorização da sede do Conselho Tutelar. A suplementação para o elemento de despesa: 3339048-Outros auxílios financeiros a pessoas físicas, no Projeto/Atividade: Benefício Eventual – Natalidade, faz-se necessária para possibilitar a continuidade da concessão do referido benefício às beneficiárias, conforme previsto na Lei n° 3.494, de 10 de junho de 2025, que dispõe sobre os benefícios eventuais no âmbito da Política de Assistência Aocial no Município de Entre Rios do Oeste, estado do Paraná e dá outras Providências. A suplementação para os elementos de despesa: 3339030-Material de consumo e 3339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Projeto/Atividade: Bloco da Proteção Social Especial, faz-se necessária para possibilitar a aquisição de materiais de consumo e o pagamento de serviços de terceiros, visando à manutenção das atividades desenvolvidas pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. Venho, ainda, solicitar a suplementação no elemento de despesa 3339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Projeto/Atividade Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando à contratação de empresa especializada para elaboração do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A suplementação solicitada justifica-se pela necessidade de elaboração do referido plano, instrumento essencial para o planejamento, organização e execução das políticas públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos das crianças e adolescentes no município. A elaboração do Plano Decenal demanda conhecimento técnico específico, metodologia adequada, levantamento de dados e participação da rede de atendimento, além da definição de metas, ações e indicadores que subsidiem as políticas públicas para os próximos dez anos. Venho, também, solicitar a suplementação para o elemento de despesa: 3339039 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, no Projeto/Atividade: PROCAD – SUAS. Tal solicitação justiça-se em razão do recebimento de recursos do PROCAD-SUAS (Programa de Fortalecimento do Cadastro Único no Âmbito do Sistema Único de Assistência Social), destinados ao fortalecimento da gestão descentralizada do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. O programa tem como objetivo fortalecer a gestão do Cadastro Único (CadÚnico) e ampliar a capacidade dos municípios de cadastrar e atualizar as informações das famílias em situação de vulnerabilidade social, garantindo maior efetividade na proteção social por meio da aplicação adequada dos recursos financeiros recebidos. No elemento de despesa 3339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Projeto/Atividade Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, para que seja possível realizar a contratação de serviços de terceiros – pessoa jurídica. Cabe destacar que o município recebeu, no exercício anterior, recurso proveniente do Incentivo Estadual voltado à Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo sido contemplado por meio da Deliberação nº 013/2025 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR. Diante da necessidade de adequação da execução orçamentária, faz-se necessária a alteração da dotação orçamentária para o elemento de despesa de pessoa jurídica, bem como a abertura de excesso de arrecadação correspondente aos rendimentos financeiros apurados na conta bancária vinculada ao referido recurso
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 
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